
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS

REQUERIMENTO Nº          , DE 2021

(Do Sr. ZÉ NETO)

Requer  a  realização  de  reunião  de
audiência  pública  sobre  medidas  de
liberalização  no  comércio  exterior  e
reduções  unilaterais  no  Imposto  de
Importação.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255 do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  reunião  de

audiência  pública  sobre  medidas  de  liberalização  no  comércio  exterior  e

reduções unilaterais no Imposto de Importação. 

Em especial,  observa-se que a Resolução nº 173, de 18 de

março  de  2021,  do  Comitê-Executivo  de  Gestão  da  Câmara  de  Comércio

Exterior, alterou o Imposto de Importação para Bens de Capital (BK) e Bens de

Informática e Telecomunicações (BIT).

Para discutir sobre esse tema, julgamos importante contar com

a  presença  de  autoridades  governamentais,  de  dirigentes  de  associações

representativas e de pesquisadores acadêmicos. Dessa maneira, sugerimos os

seguintes nomes:

 Paulo Guedes, Ministro da Economia

 João  Carlos  Marchesan,  Presidente  Associação

Brasileira  da  Indústria  de  Máquinas  e  Equipamentos

(Abimaq)

 Humberto Barbato, Presidente da Associação Brasileira

da Indústria Elétrica e Eletrônica (Abinee) *C
D2

10
86

71
00

20
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r Z
é 

N
et

o 
(P

T/
BA

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

62
17

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
RE

Q
 n

.8
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

03
/2

02
1 

14
:1

4 
- C

DE
IC

S



2

 Antonio Silva, Presidente da Federação das Indústrias

do Estado do Amazonas (FIEAM)

 Sérgio  Nobre,  Presidente  da  Central  Única  dos

Trabalhadores (CUT)

 Bernardino Jesus de Brito, Presidente do Departamento

Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos

(DIEESE)

 Uallace  Moreira  Lima,  Professor  da  Faculdade  de

Economia da UFBA

JUSTIFICAÇÃO

O  governo  atual  tem  promovido  medidas  unilaterais  de

liberalização do comércio exterior com o objetivo de ampliar importações. Em

especial, foi editado ato normativo de redução de Imposto de Importação para

Bens  de  Capital  (BK)  e  Bens  de  Informática  e  Telecomunicações  (BIT).

Também chegou a ser publicado ato nesse sentido sobre bicicletas, mas que

foi revogado posteriormente.    

Assim, nota-se que a Resolução nº 173, de 18 de março de

2021, do Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior, alterou

o Imposto de Importação para BK e BIT. Essa Resolução reduziu a alíquota de

Imposto de Importação em 10% (dez por cento) para diversas linhas tarifárias e

em 100% (cem por cento) para linhas tarifárias que vinham sendo gravadas em

2% de Imposto de Importação.

A  medida  unilateral  sobre  BK  e  BIT  não  está  vinculada  a

qualquer negociação de contrapartida na forma de abertura de mercados às

exportações  brasileiras.  Ademais,  fomenta-se  justamente  o  aumento  na

importação  desses  bens,  o  que  gera  preocupação  com a  possibilidade  de

desindustrialização no País, por meio da substituição da produção interna por

produtos estrangeiros. 
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A  eventual  perda  de  atividades  estratégicas  ao

desenvolvimento  produtivo  deve  ser  debatida.  No  contexto  atual,  a

concorrência global por mercados, estimulada por significativos incentivos por

parte de Estados nacionais, pode dificultar ainda mais a inserção brasileira na

produção global  de  bens industriais,  os  quais  apresentam nível  tecnológico

expressivo e elevados efeitos de encadeamento que puxam o desenvolvimento

de  diversos  outros  setores.  Nota-se  que  os  países  mais  importantes  na

economia  mundial  têm  seguido  trajetória  distinta  e  aumentado  barreiras

comerciais e a regulação sobre investimentos.  

Recentemente também a Medida Provisória nº 1.040, de 29 de

março  de  2021,  ainda  dispôs,  entre  outros  temas,  sobre  licenciamento  de

importações. É necessário entender como a desregulamentação proposta e a

abertura  comercial  unilateral,  inclusive  com  a  restrição  de  instrumentos

administrativos  de controle  e  avaliação no comércio  exterior,  pode afetar  a

produção realizada no País.  

Dessa forma, cabe compreender,  de maneira aprofundada e

técnica, as razões para o favorecimento de importações e os impactos das

reduções de Imposto de Importação sobre os setores afetados e sobre toda a

economia  brasileira.  A  nossa  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,

Indústria, Comércio e Serviços deve contribuir com o debate nacional e buscar

o diálogo com diversos setores da sociedade, para acompanhar e avaliar  a

política de comércio exterior brasileira.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a

realização de reunião de audiência pública sobre medidas de liberalização no

comércio exterior e reduções unilaterais no Imposto de Importação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado ZÉ NETO

2021-2333
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